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COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS FINANCEIROS 

CNPJ/MF n° 52.270.350/0001-71 

Companhia Aberta 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

Esclarecimentos sobre notícia veiculada na imprensa 

 

À B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão  

Superintendência de Listagem e Acompanhamento de Empresas 

At.: Sra. Ana Lucia da Costa Pereira 

 

c.c.:    CVM – Comissão de Valores Mobiliários 

Sr. Fernando Soares Vieira – Superintendência de Relações com Empresas 

Sr. André Francisco de Alencar Passaro – Superintendência de Relações com o 

Mercado e Intermediários 

 

Ref.: Resposta ao Ofício 10/2026-SLE – Solicitação de esclarecimentos sobre notícia veiculada na 

imprensa 

 

Prezados Senhores, 

 

A COMPANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS FINANCEIROS (“Companhia” ou “CBSF”), em 

atendimento ao Ofício 10/2026-SLE (“Ofício”), cujo conteúdo está reproduzido abaixo, recebido 

nesta data, por meio do qual são solicitados esclarecimentos a respeito de notícia veiculada no 

jornal Valor Econômico sob o título “BC decreta liquidação da CBSF DTVM, ex-Reag, envolvida 

com Banco Master e suspeita de elo com crime organizado” (“Notícia”), vem, tempestivamente, 

esclarecer o que segue.  

 

I. Ofício 

 

“15 de janeiro de 2026 

10/2026-SLE 

  

Companhia Brasileira de Serviços Financeiros 

At. Sr.(a) Lucas Dias Trevisan 

Diretor(a) de Relações com Investidores 

  

Ref.: Solicitação de esclarecimentos sobre notícia veiculada na imprensa 

  

Prezado senhor, 
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Em notícia veiculada pelo jornal Valor Econômico, em 15/01/2026, sob o título “BC 

decreta liquidação da CBSF DTVM, ex-Reag, envolvida com Banco Master e 

suspeita de elo com crime organizado” constam, entre outras informações, que: 

• O Banco Central decretou nesta quinta-feira (15) a liquidação extrajudicial 

da CBSF Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., nova 

denominação social de Reag Trust Distribuidora de Títulos Valores 

Mobiliários S.A.; 

• O ato foi assinado hoje pelo presidente do BC, Gabriel Galípolo, e ocorre 

após diversas apurações de envolvimento da instituição financeira com 

atividades ilícitas, incluindo fraudes no Banco Master. 

 

Solicitamos esclarecimentos sobre os itens assinalados, até às 12h de 15/01/2026 

(hoje), com a sua confirmação ou não, bem como outras informações consideradas 

importantes.” 

 

II. Esclarecimentos 

 

Em relação aos questionamentos formulados, a Companhia esclarece que não possui mais 

qualquer vínculo societário, administrativo ou operacional com a instituição financeira 

mencionada na notícia, a saber, a CBSF Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

(anteriormente denominada Reag Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.) 

(“CBSF DTVM”). 

 

A ausência de vínculo decorre de uma reorganização societária e subsequente alienação de 

ativos, devidamente informadas ao mercado por meio de Fatos Relevantes, conforme 

cronologia abaixo: 

 

• Segregação de Ativos (04/12/2025): Em Reunião do Conselho de Administração da 

Companhia realizada em 04 de dezembro de 2025 (“RCA 04.12.2025”), foi aprovada a 

segregação e transferência imediata de ativos e passivos relativos à operação de 

administração fiduciária da Companhia e suas controladas para a sociedade CBSF 

Participações Ltda. (CNPJ/MF 60.772.259/0001-82) (“CBSF Participações”), então 

subsidiária integral da Companhia. Essa transferência incluiu a totalidade das quotas da 

CBSF Trust Holding Financeira Ltda. (CNPJ nº 34.308.316/0001-67) detidas pela 

Companhia, a qual, por sua vez, é a detentora da totalidade das ações da CBSF DTVM 

(CNPJ nº 34.829.992/0001-86), objeto da Notícia. Na mesma data foi divulgado um Fato 

Relevante sobre esta operação, junto com a referida ata da RCA 04.12.2025. 

 

• Alienação da CBSF Participações (26/12/2025): Subsequentemente, conforme 

aprovado em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 26 de 

dezembro de 2025, a Companhia alienou a totalidade das quotas representativas do 
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capital social da CBSF Participações para a RCHolding S.A. (CNPJ n° 10.452.416/0001-02) 

(até então integrante do bloco de controle da Companhia). Com a consumação desta 

venda, a CBSF DTVM passou ao controle exclusivo da RCHolding S.A. O Fato Relevante 

sobre o assunto foi divulgado em 26 de dezembro de 2025. 

 

• Mudança de Controle da Companhia (05/01/2026): Por fim, em 05 de janeiro de 2026, 

foi divulgado o fechamento da operação de alienação do controle acionário da 

Companhia para a B100 Controle e Participações S.A. (holding controladora do Grupo 

Planner). Nesta operação, a RCHolding S.A. alienou a totalidade de sua participação na 

Companhia, consolidando a completa separação entre os grupos. 

 

Diante do exposto, a Companhia reitera que a CBSF DTVM, instituição alvo da liquidação 

extrajudicial decretada pelo Banco Central, integra grupo econômico distinto e sem relação com 

a atual estrutura da Companhia. 

 

Consequentemente, a Companhia e seus atuais administradores não possuem informações 

sobre os motivos ou o desenrolar da liquidação extrajudicial da CBSF DTVM, além daquelas 

tornadas públicas pelo Banco Central e pela imprensa. 

 

A Companhia permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários. 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2026. 

 

LUCAS DIAS TREVISAN 

Diretor de Relações com Investidores 


